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PARECER N° 7 8/18
da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E

ANIMAIS;

sobre PROJETO DE LEI N° 09 /2018 -

"DISPÕE SOBRE A LIBERAÇÃO DA ENTRADA DE ANIMAIS DE

ESTIMAÇÃO EM HOSPITAIS PÚBLICOS E PRIVADOS, PARA VISITAS A

PACIENTES INTERNADOS E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", (autoria

vereadora Carla Cristina Bianchi).

A COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E

ANIMAIS, por seus membros afinal assinados, tendo analisado

detidamente o PROJETO DE LEI N° 09/2018, que de autoria da

vereadora Carla Cristina Bianchi, é de PARECER FAVORÁVEL, e, que é

oportuna e conveniente a iniciativa dessa proposição.

Considerando todo o exposto na proposição o

presente projeto tem por escopo o contato do paciente com o seu animal

de estimação, ou até mesmo com um animal desconhecido, pode trazer

melhoras de saúde e qualidade de viáá e a auto estima do paciente.
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Assim, sugere, pois, esta Comissão de

Meio Ambiente e Animais, ao Douto Plenário a discussão e análise da

matéria objeto do Projeto de Lei n° 09/2018.

Câmara Municipal de Birigüi,

Aos 27 de Abril de 2.018.
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